
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

 

 

 

SOBRE: o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n. 05/2013, de autorias do 

Edil José Apolo da Silva, que acrescenta o § 5º ao Art. 84 da Lei Orgânica do 

Município, e dá outras providências. (Sobre a isenção do IPTU aos imóveis 

atingidos por enchentes) 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C., 02 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

NEUSA MALDONADO SILVEIRA 

Presidente 
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Membro 
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Membro 


